
Aviso no (Qf,2::GP/TCU 

Brasília, Q... de dezembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Cumprimento cordialmente Vossa Excelência e, em atenção à solicitação 

apresentada por meio do Of. n° 112015 - Presidência da CECR/SF, de 1117/2016 (autuado neste 

Tribunal como processo n° TC-020.967/2016-0), encaminho, em anexo, cópia da Decisão 

proferida pela Presidência desta Corte de Contas na Sessão Extraordinária Reservada do Plenário 

de 20/7/2016, do Despacho da Secretaria-Geral de Controle Externo, bem como dos Pareceres da 

Consultoria Jurídica e do Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCU, Dr. Paulo 

Soares Bugarin, emitidos no âmbito dos referidos autos, relativamente ao Projeto de Lei do 

Senado Federal no 280, de 2016 (PLS no 280/2016). 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMERO JUCÁ 
Presidente da Comissão da Consolidação da Legislação Federal e Regulamentação da 
Constituição - CECR 
Senado Federal 
Brasília - DF 



TRIBUNA L DE CONTA S DA UNIÃO 
Secretaria-Geral da Pres id ência 
Secretaria das Sessões 

ATA N°23 , DE20 DEJULHO DE2016 
(Sessão E;>..traordinária Reservada do Plenário) 

Presidência: Ministro Raimundo Carreira (Vice-Presidente, no exercício da Presidência) 
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Secretária das Sessões, em substituiçã.o: AUFC Marcia Paula Sartori 

Às 18 horas e 9 minutos, o Ministro Raimundo Carreiro, Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
declarou aberta a sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wa lton Alencar 
Rodrigues, Be1~amin Zymler, Augusto Nardes, Ana Arraes e Vital do Rêgo, dos Min istros -Substitutos 
Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho e do Procurador-Geral 
Paulo Soares Bugarin. Ausentes o Presidente Aroldo Cedraz, em missão oficia I; os Ministros José M úcio 
Monteiro e Bruno Dantas, com causa justificada, e o Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em férias. 

REMESSA DE MATÉRIA À CONSULTORIA JURÍDICA 

A propósito do Projeto de Lei 280 de 2016, que define os crimes de abuso de autoridade e dá outras 
providências, em tramitação no Senado Federa l, o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cava lcanti, 
após considerações, sugeriu à Presidência que a Conjur analise suas repercussões nos atos das 
autoridades e servidores do Tribunal. O Presidente Raimundo Carreira aco lheu a sugestão e, com a 
aquiescência do Ministério Público, determinou que a aná lise seja feita em conjunto como MP/TCU. 

Para verificar as assinaturas. acesse www.tcu .gov.br/autenticidade, informando o código 56064506. 



TR IBLIN/\ L DE CON TAS DA UNIÃ O 
Secrc:t aria-Gera l da Pres idência 
Secretaria ela s Sessões 

Me mora nd o n° O 18/SeSes 

Ao Se nhor Secretário de Co ns ultoria Jurídica 
Ass unto : Enca minha exce rto de Ata 

Em 26 de julho de 20 16. 

Enca minho a V. Sa., para conhec imento e adoção de prov id ênc ias cabíve is, o excerto 
aba ixo listado, refe re nte à Ata n° 23 , da Sessão Extraordinária Reservada do Plenário realizada no dia 
20 de Julho do corre nte a no. 

Cordia lme nte, 

Márc ia Paula Sartori 
Secretária das Sessões 

em substituição 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu .gov .br/autenticidade, informando o código 56064506. 
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TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Doc. 56.011.654-8 (RE: 55.842.144-9) 
Ref.: Of 1/2015- Presidência da Comissão de 
Consolidação da Legislação Federal e 
Regulamentação da Constituição do Senado 
Federal (C ECR/SF). 
Assunto: resposta à solicitação da Co1~ur para 
apresentação de sugestões a projeto de lei do 
Senado Federal. 

DESPACHO 

I. Por me io do Despacho de 14 de julho de 2016, a Consultoria Jurídica (Conjur) infOrmou 
o recebimento do Ofício n° I, de 11/7/2016, do Presidente da Comissão de Consolidação da 
Legislação Federal e Regulamentação da Constituição do Senado Federal (CECR/SF), Senador 
Romero Jucá, que encaminha o Projeto de Lei do Senado Federal n° 280/2016, referente a crimes de 
abuso de autoridade, e solicita contribuições desta Co1te de Contas com o intuito de aperfeiçoá-lo. 

2. Em vista disso, a Co1~ur solicitou desta Segecex o envio, até o dia 28/7/2016, das 
sugestões que entender pertinentes quanto à matéria, a fim de consolidá-las em um único 
documento a ser encaminhado à CECR/SF pela Presidência deste Tribunal. 

3. Em atenção ao mencionado expediente, após consulta às unidades técnicas afetas ao 
tema, esta Segecex não vislumbrou dispositivos que possam afetar diretamente o exercício regular 
do Controle Exte rno, sem prejuízo do exame de aspectos jurídicos eventualmente levantados pela 

Co1~ur. 

4. Encaminhe-se o presente documento à Cot~ur. 

Segecex, em 28 de julho de 2016. 

(assinado eletronicamente) 

FELÍCIO RIBAS TORRES 
Secretário-Geral de Controle Externo substituto 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56078795. 



TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CoiiSt!ltona Ju1 ídJca 

I) INTRODUÇÃO 

PROCESSO: TC-020.967/2016-0 

NATUREZA: Administrativo 

TC -020.967/2016-0- Administrativo 

INTERESSADO: Senador Romero Jucá, Presidente da 
Comissão de Consolidação da Legislação Federal e 
Regulamentação da Constituição, do Senado Federal 
(CECR/SF) 

ASSUNTO: Análise do Projeto de Lei do Senado Federal 
de n° 280/2016, que trata dos crimes de abuso de 
autoridade. 

Trata-se do Of. N° 1/2015, do Exmo. Sr. Presidente da Comissão de 
Consolidação da Legislação Federal e Regulamentação da Constituição, do Senado 
Federal (CECR/SF), Senador Romero Jucá, dirigido ao Exmo. Sr. Presidente deste 
Tribunal , solicitando que seja feita uma avaliação do Projeto de Lei do Senado Federal 
de n° 280, de 2016 (PLS 280/2016), o qual objetiva redefinir os crimes de abuso de 
autoridade, em substituição á Lei de n° 4.898, de 1965, que atualmente disciplina a 
matéria . 

2. Juntamente com o referido Projeto de Lei 280/2016, o solicitante 
encaminhou também cópia do Projeto Substitutivo que ele próprio apresentou com o 
fim, segundo informa, de corrigir lapsos de redação, bem como trazer 
aperfeiçoamentos pontuais de técnica legislativa. Acrescenta que o Substitutivo 
resguarda o PLS original em seus aspectos materiais e deve cumprir, acima de tudo, 
a função de "suscitar a discussão e a apresentação de propostas que possam fazer 
progredir o novo marco legal relativo a crimes por abuso de autoridade". 

11) DO PRONUNCIAMENTO DA SEGECEX 

3. Por meio de Despacho datado de 14/7/2016 (peça 5), esta Conjur enviou 
cópia do referido PL 280/2016 à Segecex, solicitando que esta encaminhasse as 
sugestões que entendesse pertinentes, a fim de que aqui fossem consolidadas e 
posteriormente remetidas à CECR/SF. 

4. Em resposta, informou a Segecex (peça 6), que, após consulta às 
unidades técnicas afetas ao tema, "não vislumbrou dispositivos que possam afetar 
diretamente o exercício regular do Controle Externo, sem prejuízo do exame de 
aspectos jurídicos eventualmente levantados pela Conjur". 

111) DO EXAME DA MATÉRIA 

5. Não se desconhece que o projeto de lei em tela tem causado 
recentemente enorme repercussão junto aos órgãos encarregados da persecução 
criminal, conforme amplamente noticiado pela imprensa, tendo em vista que o seu 
conteúdo, alegadamente, objetivaria enfraquecer as investigações criminais em curso, 
notadamente a assim denominada Operação Lava Jato. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/au tenticidade , informando o código 56182317. 



TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Consultor ia JL11 i dica 

TC -020.967/201 6-0- Administrativo 

6. No entanto, objetiva este parecer apenas examinar eventuais reflexos 
do referido projeto de lei no exercício das competências do TCU. 

7. No âmbito estritamente técnico , como visto , informou a Segecex, que, 
após consultas às unidades técnicas afetas ao tema , não vislumbrou no projeto 
dispositivos que possam afetar o exercício regular do controle externo a cargo desta 
Corte de Contas. 

8. Do ponto de vista jurídico , como o projeto trata de crimes de abuso de 
autoridade, restaria examinar se nele há dispositivos que possam de alguma forma 
afetar o exercício das funções próprias dos auditores federais de controle externo, dos 
membros do Ministério Público de Contas e da atividade judicante exercida pelos 
Ministros e Ministros-substitutos do TCU e, assim, refletir nas atividades de controle 
externo a cargo deste Tribunal. 

9. Consoante sabido, nos termos do§ 3° do art. 73 da Constituição Federal, 
os Ministros desta Corte de Contas têm as mesmas garantias, prerrogativas , 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, e o Auditor, quando em substituição a ministro, tem as mesmas ÇJarantias e 
impedimentos do titular e, "quando no exercício das demais atribuições da judicatura, 
as de juiz de Tribunal Regional Federal". 

1 O. Os membros do Ministério Público de Contas, por sua vez, são 
submetidos ao mesmo regime jurídico dos membros do Ministério Público da União, 
no que se refere a direitos, ÇJarantias, prerroÇJativas , vedações , reÇJime disciplinar e 
forma de investidura no cargo inicial da carreira, nos termos do art. 84 da Lei 8.443/92 . 

11 . Essas garantias, prerrogativas e vedações constitucionais e legais 
conferidas aos magistrados e membros do Ministério Público visam assegurar-lhes 
independência e imparcialidade no exercício das funções que lhes são próprias . 

12. Tendo essas premissas em foco , passa-se ao exame propriamente dito 
do referido Projeto de Lei. 

13. O Projeto de Lei em tela define como sujeitos ativos dos crimes nele 
previstos , os membros dos Poderes Judiciário, do Legislativo , e do Ministério Público 
e os agentes da Administração Pt1blica , servidores públicos ou a eles equiparados. 

14. Por outro lado, o Projeto , no seu Capitulo VI- Dos Crimes e das Penas 
(artigos 9° ao 38) tipifica como crimes de abuso de autoridade diversas condutas que , 
em sua grande maioria , somente podem ser praticadas por autoridades policiais e 
juízes, principalmente os que atuam na esfera penal. 

15. Examinando as referidas condutas típicas relacionadas no Capítulo VI 
do Projeto , observamos que nenhuma delas, em princípio , se relaciona , ao menos 
diretamente , com as atividades desenvolvidas pelos ministros do TCU ou pelos 
membros do Ministério Público de Contas . 

16. A nosso ver, apenas as condutas tipificadas nos artigos 25 e 31 
poderiam, em tese , ter como sujeitos ativos, dentre outros , auditores do TCU (AUFCs) 
quando do exercício de auditorias , inspeções e outros tipos de fiscalização , ou mesmo 
membros deste Tribunal quando da presidência da instrução do processo (art. 11 da 
Lei 8.443/92) ou quando do julgamento dos relatórios resultantes desses trabalhos . 
Confiram-se o teo r dos referidos dispositivos constantes do Projeto Substitutivo: 
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TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
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TC -020.967/2016-0- Administrativo 

Art. 25. Proceder à obtenção de provas por meios ilícitos ou fazer uso 
de provas de cuja origem ilícita se tenha conhecimento, no curso de 
procedimento investigativo ou de fiscalização . 

Art. 31. Exceder o prazo fixado em lei ou em norma infralegal para a 
conclusão de procedimento de investigação ou de fiscalização, exceto 
nas investigações criminais ou inquéritos policiais nos quais haja 
prévia e motivada autorização judicial. 

17. A conduta tipificada no art. 25 do Projeto representa grave violação ao 
direito do investigado ou fiscalizado e há muito é vedada pelo ordenamento jurídico . 
Note-se , a propósito, que a própria Constituição Federal estabelece serem 
inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos (art. 5°, L VI), cabendo 
á legislação processual penal a sua definição, conforme estatuído pelo art. 157, caput 
e§§ 1 o e 2°, do Código de Processo Penal: 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, 
as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas 
constitucionais ou legais. (Redação dada pela Lei n° 11 .690 , de 2008) 

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo 
quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras , ou 
quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte independente 
das primeiras . (Incluído pela Lei n° 11.690, de 2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só , seguindo os 
trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução 
criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova . (Inclu ído pela 
Lei n° 11.690, de 2008) 

18. Assim, além da sanção processual de desentranhamento da prova ilícita 
ou eventuais sanções administrativas que o a!~ente público pudesse sofrer por valer­
se delas , a tipificação em tela vem estatui r expressamente como ilícito penal o ato 
doloso de obter provas por meios ilícitos ou utilizar-se delas, sabendo de sua origem 
ilícita. 

19. No entanto , quanto ao TCU, entende-se que tal novo ilícito penal não 
afetaria as competências constitucionais desta Corte de Contas, nem implicaria 
qualquer violação às prerrogativas dos Ministros, Ministros-substitutos, membros do 
Ministério Público de Contas e auditores encarregados dos trabalhos de fiscalização , 
tendo em vista que esta Corte, como não poderia deixar de ser, dado o mandamento 
constitucional , repele a prova obtida por meios ilícitos. 

20. No entanto, preocupa-nos o car<Her genérico da conduta criminalizada 
pelo art. 31 do Projeto Substitutivo . De fato , o simples excesso de prazo para a 
conclusão de procedimento de investigação ou de fiscalização, fixado em lei ou até 
mesmo em norma infralegal ensejará ao infrator a pena de detenção de 6 meses a 2 
anos e multa. Note-se que o comando se aplica a qualquer processo de fiscalização, 
podendo com isso atingir as auditorias e inspeções realizadas pela Corte de Contas. 

21 . O problema desse dispositivo, a nosso ver, é que ele somente 
excepciona as investigações criminais ou inquéritos policiais nos quais haja prévia e 
motivada autorização judicial. No entanto, dado o ca ráter genérico das investigações 
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TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
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TC -020.967/201 6-0- Administrativo 

e fiscalizações abrangidas pelo dispositivo , que podem ser distintas das investigações 
criminais ou inquéritos policiais, entende-se que seria de bom alvitre um melhor 
detalhamento da conduta , excepcionando da conduta tipificada o atraso que seja 
devidamente motivado também em sede administrativa . 

22 . Além disso, entende·-se que faltou ao dispositivo estabelecer o elemento 
subjetivo do tipo, ou seja , nesse caso , o fim especial do agente em exceder o prazo 
fixado em lei ou em norma infralegal. De fato , o excesso de prazo , nesse caso , 
somente é penalmente relevante se prejudicar ou tiver por fim prejudicar o investigado 
ou fiscalizado . 

23. 
redação: 

Assim , sugere-se que ao mencionado art. 31 seja dada a seguinte 

Art. 31 . Exceder, sem motivo justificado, o prazo fixado em lei ou em 
norma infralegal para a conclusão de procedimento de in vestigação 
ou de fisca/izaçi~o, prejudicando ou tendo por fim prejudicar o 
investigado ou fiscalizado. 

24. Em conclusão , examinadas as condutas típicas descritas no Projeto de 
Lei n° 280/2016 do Senado Federal, bem como as respectivas alterações procedidas 
no texto pelo Substitutivo do Senador Romero Jucá, exceto pelo disposto no art. 31 
do Projeto Substitutivo, não constatamos nenhum dispositivo que implique violação 
ou ameaça ás funções próprias dos Ministros , Ministros-substitutos, membros do 
Ministério Público de Contas e auditores encarregados dos trabalhos de fiscalização 
neste Tribunal. 

IV) CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

25 . Ante todo o exposto , encaminhamos este Parecer á Presidência do TCU. 

26. Esclarece-se que, nos termos da Ata n° 23/2016 (peça 3) , há deliberação 
do Plenário no sentido de oitiva também do MP/TCU. 

27 . Do exposto , propõe-se que a Presidência desta Corte envie os presentes 
autos ao MP/TCU, antes de ser providenciada resposta ao Exmo. Senhor Senado 
Romero Jucá . 

TCU/Consultoria Jurídica , 30 de agosto de 2016. 

(Assinado Eletronicamente) 

PERÔNIMO PEREIRA DA SILVA 

AUFC- Mat. 717-0 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -r'CU Segecex//ConJur 
3• Diretoria- CONJU R 

TC 020.967/2016-0 

Apenso: 

Tipo de processo: AÇÕES 
JUDICIAIS_SOLICJTAÇÃO DE SUBSÍDIOS 

Unidade Jurisdicionada: 

PRONUNCIAMENTO DA SUBUNIDADE 

Manitesto-me de acordo com a proposta formulada por PERONIMO PEREIRA DA 
SILVA, AUFC (doe 56.182.317-9). 

CONJUR/D3 , em 31 de agosto de 2016. 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO MACIEL DE AGUIAR - Matrícula 
6555-2 

Diretor 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56228851. 



TCU TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Segecex/ 

Consultoria Jurídica 

TC 020.967/2016-0 

Apenso: 

Tipo de processo: AÇÕES 
JUDICIAIS_SOLICJTAÇÃO DE SUBSÍDIOS 

PRONUNCIAMENTO DA UNIDADE 

Manitesto-me de acordo com a proposta formulada pelo AUFC PERONJMO 
PEREIRA DA SILVA, a qual contou com a anuência do titular da CONJURID3 (doe 
56.228.85 1-9). 

Cot~ur, em 31 de agosto de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 

SANDRO GRANGEJRO LEITE - Matrícula 
4197-1 

Consultor Jurídico 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56229132. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
Gab. Procurador-Geral PAULO SOARES BUGARIN 

Exce lentíss imo Senhor Ministro Pres idente, 

PROCESSO : TC 020.967/2016-0 
NATUREZA: Administrativo 
INTERESSADO : Senador Romero Jucá, 
Presidente da Co missão de Consolidação da 
Legislação Federal e Regulamentação da 
Constituição, do Senado Federal (CECRISF) 
ASSUNTO: Análise do Projeto de Le i do 
Senado Federal de n° 280/2016 e seu 
substituti vo, que tratam dos crimes de abuso 
de autoridade. 

Cuida-se do exame das comunicações expedidas pelo Exm0
• Sr. Presidente da Comissão de 

Conso lidação da Legislação Federa l e Regulamentação da Constituição (CECRISF), Senador Romero Jucá, 
ao Exmo. Sr. Presidente deste Tribuna I (peça 1) e à Procuradoria-Gera I do Ministério Público junto a esta 
Corte. De igual teor, ambos os oficios solicitam contribuições para aperfeiçoame nto do Projeto de Le i do 
Senado Federal n° 280 , de 20 16 (PLS n° 280/20 16), e seu substitutivo. O referido projeto busca ab-rogar a 
Lei n° 4.898/65, que versa sobre crin1es de abuso de autoridade. 
2. Na Sessão Extraordinária Reservada do Plenário , realizada no dia 20/07/2 016, acordou-se em 
proceder à análise cot~junta das comunicações acima rnencionadas, conforme reportado à peça 3. Dessa 
sorte, o processo seguiu para colheita de manifestações da secretaria da Casa, a serem consolidadas pela 
Consultoria Jurídica (Co t~jur). 

3. Consultadas, as unidades técnicas não vislumbraram "dispositivos que possam qfetar 
diretamente o exercício regular do Controle Externo, sem prejuízo do exame de aspectos jurídicos 
eventualmente levantados pela Conjur'' (peça 6). A diligente Consultoria, a seu turno, elabora 
pronunciamento técnico à peça 7, após o que encaminha este processo administrat ivo a meu Gabinete. 
4. Em sua instrução, a Consultoria Jurídica relata que o PLS n° 280/2016 "define como sujeitos 
ativos dos crimes nele previstos, os membros dos Poderes Judiciário, do Legisla! ivo, e do Ministério 
Público e os agentes da Administração Pública, serv idores públicos ou a eles equiparados" (peça 7, p. 2). 
5. Entende, a inda, que as condutas tipificadas nos arts. 9° a 38 "somente podem ser praticadas por 
autoridades policiais e juízes, principalmente os que atuam na esfera penal" e que ''nenhuma delas, em 
princípio. se relaciona. ao menos diretamente, com as atividades desenvolvidas pelos ministros do TCU 
ou pelos membros do Ministério Público de Contas" (ambas citações à peça 7, p. 2). 
6. Em seguida, relativ iza sua afirmação anterior para reconhecer a potencial incidência dos delitos 
capitulados nos arts. 25 e 3 I aos ''auditores do TCU (A UFCs) quando do exercício de auditorias, inspeções 
e outros tipos de .f!scalizaçclo, ou mesmo membros deste Tribunal quando da presidência da instrução do 
processo ( ... )ou quando dojulgamento dos relatórios resultantes desses trabalhos" (peça 7, p. 2). 
7. Quanto ao ilíc ito penal definido no a ti. 25 (Proceder à obtenção de provas por meios ilícitos ou 
fazer uso de provas de cuja origem ilícita se tenha conhecimento, no curso de procedimento investigativo 
ou deflscalizaçüo ), sustenta a Cot~ur que tal proscrição: 

.. ( ... ) não af'etaria as competências constitucionais desta Corte de Contas, nem implicaria 
qualquer violação às prerrogativas dos Ministros, Ministros-substitutos. membros do Ministério 
Público de Contas e auditores encarregados dos trabalhos de.flscalização, tendo em vista que 
esta Corte, como nela poderia deixar de ser, dado o mandamento constitucional, repele a prova 
obtida por meios ilicitos". 

8. Já quanto ao preceito primário do art. 31 (Exceder o prazo fixado em lei ou em norma inji-alegal 
para a conc/usüo de procedimento de investigaçc7o ou de.flscalizaçc7o, exceto nas investigações criminais 

Para verificar as assinaturas, acesse www. tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56606474. 
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ou inquéritos policiais nos quais haja prévia e motivada autorização judicial), a Co1~ur repara a 
possibilidade de que venha a "atingir as auditorias e inspeções realizadas pela Corte de Contas'' (peça 7, 
p. 3). 
9. Propõe, em consequência, que a pmte final do dispositivo passe a contemplar. como exceção. o 
atraso devidamente motivado em sede administrativa. Adicionalmente, recomenda a inclusão de elementar 
subjetivo tendente a criminalizar apenas a conduta direcionada a prejudicar o investigado ou fiscalizado 
(peça 7, p. 4): 

"'Art. 31 . Exceder, sem motivo jus/ (ficado, o prazo jlxado em lei ou em norma in_Falegal para 
a conclusclo de procedimento de invest igaçclo ou de .fiscalização. prejudicando ou tendo porflm 
prejudicar o investigado ou fiscalizado." 

I O. Assiste razão à Conjur ao observar que as condutas tipificadas pelo PLS n° 280/2016, "'em sua 
grande maioria, somente podem ser praticadas por autoridades policiais e juízes'", porém dissinto da 
Segecex e da própria Consultoria quando concluem haver potencial nulo ou diminuto de interveniênc ia da 
nova legislação penal em relação às atividades e agentes atuantes neste Tribunal. Observo, com eteito , que 
diversos dispositivos do projeto de lei poderiam, em princípio, ser evocados em desfàvor da atividade de 
controle externo aqui exercida (v.g. a1t. 22, parágrafo único, incisos I e 11; art. 27). 
11 . Recordo que o inquérito policial e o procedimento de investigação criminal, instrumentos de 
investigação da polícia judiciária e do Ministério Público da União e dos Estados, ostentam natureza 
administrativa, tal e qual os processos de controle externo de competência desta Co1te de Contas. Dessa 
forma, não restaria teratológico ao hermeneuta estender, eventualmente, o termo "' investigações", ocorrente 
em diversos tipos, aos processos em curso em órgãos administrativos, inclusive neste Tribunal. 
12. Entendo, sobretudo, que o projeto em referência apresenta significativa repercussão na vida 
social, com possíveis desdobramentos para agentes públicos e demais cidadãos. A título de singela 
contribuição, apresento análise na forma dos con1entários constantes deste parecer, precedida por 
considerações gerais acerca do PLS n° 280/2016 na seção seguinte. 
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13. O sistema penal, como ultima ratio do ordenamento jurídico, tutela os bens jurídicos de maior 
expressão constitue io na I e, correspondentemente, implica o grau mais agudo de intervenção estatal na 
esfera individual. Tal sistema, contudo, atravessa longa e profimda crise de legitimidade, já que não tem 
sido percebido como efetivo em coibir o comportamento delitivo em sociedade. 
14. Segundo pesquisadores do tema, essa crise -alcunhada de "erosclo'' do Direito Penal' -apresenta 
inún1eros componentes, entre os quais se destacam a descodiflcação, a "inflação legislativa'' (pro1ilsão da 
multiplicação de normas). Brevíssimo comentário sobre cada um desses componentes basta para situar a 
proposta do PLS n° 280/2016 em perspectiva sistêmica. 
15. Há décadas que os ordenamentos jurídicos de matriz romano-germânica, entre os quais se inclui 
o brasileiro, adentraram verdadeira "era da descodiflcaçc7o"2, deixando a regulação das relações sociais 
"caotizada num emaranhado de microssistemas''3 . Observável nas searas cível e comercial, os efeitos da 
dispersão e profilsão normativa é pm1icularmente deletéria ao Direito Penal -entre outros motivos, porque: 

"'Com os microssistemas, nota-se uma tendência do legislador de criar novas.flguras penais, 
num excesso de incriminação, que, por si só, gera inúmeros inconvenientes. O incremento do 

1 Sobre as características gerais da ""erosào"" do Din~ ito Penal, vide VILELA. Alexandra. O Di1·cito de Mcm Ordenação Social: 
entre aldeia de ""Recorrência'' e a de "" Erosào"" do Direito Penal Cláss ico. Coimbra: Coimbra Ed itora S./\ .. 2013. 
1 C f a magna opus de Natalino lrti. L 'età del/a decodifica:::ione, de 1979. 
3 BODIN de MORAES. Maria Ce lina. Na Medida da Pessoa Humana. Estudos de dire ito civil-con s titucional. Rio de .Janeiro : 
Reno var. 20 I O. p. 72 . 
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número de crimes em legislação esparsa representa uma clara opção do legislador de utilizar o 
Direito Penal, e sua carga simbólica, como meio de prevenção geral positiva no combate a 
violaçâo de determinados bensjurídicos, embora, do ponto de vista instrumental, essas normas 
tenham pouca ou nenhuma eficácia. Adverte Silva Sanchez (1999) que a expansão do Direito 
Penal se apresenta como um produto perverso do aparato estatal, que busca na legislação penal 
um permanente recurso para a aparente soluçâofácil dos problemas sociais, deixando ao plano 
simbólico o que deveria ser resolvido ao nível instrumental. 

Assim, a incriminação via microssistema muitas vezes representa uma sati~fação ou 
resposta do Estado ao grupo de interesses que tiram proveito da elaboraçào do microssistema, 
para demonstrar supostamente o 'grau de preocupação' do Estado com aquele segmento da 
realidade. ·"4 

16. Tais a1·irmações da doutrina coadunam-se tanto com as preocupações da Co1~ur -no sentido de 
que o projeto "alegadamente, objetivaria enji-aquecer as investigações criminais em curso, notadamente a 
assim denominada Operaçc7o Lava Jato '' (peça 7, p. I) --quanto com as opiniões técnicas dos penalistas 
Silva Sánchez5 e Zaffaroni6 e do jurista Fábio Medina Osório, unânimes ao apontar que contextos delitivos 
são enfi·entados mais eficientemente via aprimoramentos institucionais. Com efeito, a lição desse último 
autor é no sentido de que: 

-·os sintomas ou causas dessa crise de qualidade e eficiência do sistema punitivo, incluindo 
todos seus discursos de gestc7o, marcadamente na seara penal, sào complexos, múltijJlos e 
enigmút icos ( ... ). Por isso, sempre que eclodem escândalos de impunidade, emergem soluções 
puramente normativas, com reformas pontuais na legislaçào penal ou noutras searas, como na 
área da improbidade. A culpa sempre tem nome: o legislador. Mude-se a legislaçào, porque os 
operadores jurídicos apenas cumprem o que está descrito nas leis. ( ... ). Essa é a falsa crise 
descrito em muitos discursos, políticos ou corporativos, associada à notória crise crônica e 
estrutural das polícias e do sistema penitenciário. ( ... ) 

A impunidade guarda raízes diretas e primárias na (lalta de) gestào institucional, e apenas 
indirel amente se reporta à dogmática jurídica. "7 

17. No caso concreto, a formulação acima equivale à noção de que o aperfeiçoamento das instâncias 
de controle do aparato repressivo (e.g. autonomia das corregedorias de polícia, transparência, previsão de 
juízes de garantia) possivelmente su1iiria mais efeitos concretos do que o agravamento de condutas já 
incriminadas e a criação de tipos penais específicos - cLüa implementação prática e consequente d issuasão, 
como se afirmou, são no mínimo ince1ias. 
18. Seguindo a crítica à descodificação e à "inflaçào legislativa". os comentários formulados por 
este Ministério Público, a pedido do Exmo. Sr. Senador Romero Jucá, pautam-se pela recomendação de 
que se preserve a unidade de interpretação e a sistematicidade advinda da codificação do Direito Penal. 
Entende-se que, assim procedendo, preserva-se mais adequadan1ente a coerência e a proporcionalidade 
entre as reprimendas atribuíveis às variadas condutas incriminadas . 

.J MELLO. Scbastian Borges de Albuquerque. A Defesa da Codificação do Direito Penal e a Crítica ao Big Bang Legislativo. IV 
Encontro Internacional do Co npedi. Florianópo lis: Co npedi. 2016. p. 203. 
5 Conforme cita~~ iio de MELLO (2016: 203) transcrita logo acima. tradu zindo a opinião de Silva Sánchez no sentido de que 
problemas soc iais poJcm ser equacionados mais e11cazmente --ao nível instmmem ar do que no ní,·e l simbólico-preventivo do 
Direito Penal. 
6 o autor de rende que. para a ct"iminalidacle surgida no --espaço de poder arbitrário. re i a únicaforma e_jica::. de pre l'eni-la é 
fechando esses espaços. mediante uma engenharia institucional melhor e constantemente reno 1·ada •·. (ZA FF A RONI, Eugenio 
Raul. O Inimigo do Dit·eito Penal. Rio de Janeiro: ed. Revan. 2007. p. 65). 
7 OSÓRIO. Fábio Media. Direito Administrativo Sancionador. p. 56!57. 
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19. Nesse contexto, e a patt ir dos comentários deste parecer, conclui- se que o PLS n° 280/20 16 
requer diversos ajustes para o seu aperfeiçoamento. Entre essas últimas, sobressa i- se a construção de tipos 
potencialmente incidentes sobre legítimas atividades investigati va e judicante. 
20. Tomando como paradigmático exemplo o att. 9° do projeto (Ordenar ou executar captura. 
detenção ou prisüo fora das hipóteses legais ou sem o cumprimento ou a observância de suas 
formalidades), percebe-se que o dispos itivo parece tratar o elementar normativo ·'hipóteses legais" em sua 
mera dimensão sintática, descurando que o teor de sua dimensão semântica é inte rpretado justamente pelos 
órgãos judicia is, em sucessivas instâncias. 
2 1. Em outros te rmos, por mais hábeis que sejam os operadores do Direito (e.g. agentes de po líc ia, 
de legados, membros do Ministério Público) em bem aplicar as normas juríd icas, as dec isões tonmdas 
inva riave lme nte s L~ e ita m- se à revisão e à delimitação definiti va confe rida pe las instânc ias do Poder 
Judiciário, C L~ a opinião técnica sobre a regularidade da conduta considerada pode inclus ive alternar- se. 
22. Nesse sentido, determinados dispos ítivos do projeto potencialme nte crimina li za m a própria 
ap licação do Direito, inviabili za ndo ou comprometendo significati va mente a atuação pública quanto às 
atividades investi gat iva e judicante. 
23. Ressa lto que as "hipóteses legais" autorizadoras da captura, detenção ou prisão ence rram figuras 
jurídicas complexas, exigindo interpretaç:ão da lei penal e processual penal, de fo rma que seu 
enquadramento fi·equente mente só ocorre após escrutínio judicia l por instânc ias superiores. 
24. Mesmo que exerc ida de fo rma legítima e de boa fé, a atividade dos operadores do Dire ito 
SL~ e ita - se a diversos mecanismos de revisão: por melhor que tenham interpretado a situação fática e jurídica, 
a captura rea lizada po r agentes de polícia pode ser rev ista pela autorid ade policia l (de legado), C L~ a dec isão 
pe lo indic iamento pode ser revettida em habeas corpus deferido pelo magistrado, etc. Não houvesse essa 
necess idade de se extrair significado jurídico do texto da regra, seria debalde toda a atividade hermenêuti ca 
desenvo lvida. 
25. A fim de garantir a independênc ia do magistrado e, por extensão, do Poder Judiciário, o art. 4 1 
da Le i Complementar n° 35/ 1979 (Lei Orgânica da Magistratu ra) dispõe que "S'a/vo os casos de 
im propriedade ou excesso de linguagem o magistrado 11(to pode ser punido ou prejudicado pelas opinhjes 
que manifestar ou pelo teor das decisões que pro ferir''. 
26. Da análise do referido tipo penal em apreço, arrisco afirmar que será crimina li zada grande parte 
da atividade policia l e judicia l, inclus ive e principa lmente a majoritária parce la dessa atividade. exerc id a 
de fo rma dilige nte e de boa-fé. Dessa forma, cumpre recons idera r a inserção do t-eferido tipo penal em 
nosso orde namento jmi dico. 
27. Pelas mesmas razões apontadas nos comentários 
reconsiderada/descons iderada a criação, em espec ial, 
d ispos iti vos do projeto de lei: art. 30 e att . 3 1. 

referentes ao art. 9°, op ina-se por que seja 
dos tipos penats previstos nos seguint es 

28 . No que tange ao art. 30, cumpre evocar, prelimina rn1e nte, os argumentos lançados no comentá ri o 
ao art. 9°, quanto à impossib i I idade de se afú ir, primafacie e sem hesitação, a justa causa de procedimento 
que visa, justamente, a apurar fa tos obscuros. Va le sempre ressakar que, por vezes. a justa causa em ações 
penais é revista em segunda instânc ia ou mesmo perante as C01t es Superiores. sendo tema dependente dos 
detaU1es tãticos do caso . 
29. Ademais. a transpos ição da lógica da ''justa causa'" para a lide civil desmontaria a própria 
autonomia da teoria da ação. É preferíve l que, naquela seara, a litigâ nc ia de má-fé seja alcançada por 
institutos endoprocessuais, como o "dano processual", multas, etc. 
30. Já quanto ao art. 3 1, va le destacar que é entendimento corrente. por patte dos Tribuna is 
judiciários, que os prazos fixados em lei para conclusão do inquérito po licia I nas hipóteses em que o 
acusado estiver so lto não são peremptórim: (e .g. STJ RHC 3941 0). Nesta linha, considerando o O ire ito 
Penal como última ratio, tampouco se afigura razoáve l es tabelecer consequências - ainda mais de 
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ordem penal -para a extrapolação de praws administrativos, fato cujo desvalor social é diminuto 
em comparação com as condutas que integram o repertório penal. 
31. Outros dispos~ivos constantes do PLS em análise merecem também alguns breves con1entários , 
à guisa de colaboração, a seguir. 
32. Em relação ao art. 13 do projeto de lei, assevero que a prisão é precedida da análise de hipóteses 
legais que, como fenômeno jurídico de alta complexidade, requer ponderada interpretação. Consistindo em 
poder-dever ínsito à atividade judicante. resulta temerário, portanto, apodá-la de "mal ii?Justo", como se 
pretende fuzer no presente projeto de lei. 
33. No art. 24 do projeto , há o termo "execração pública" para o qual não há parâmetro para 
conce~uação legal-penal. Além disso. para rmnter a organização e lógica da lei penal, seria preferíve I 
aditar/modificar o Código Pena I nos arts. 34 7, parágrafo único, e 3 99. 
34. No art. 29, o texto não apresenta qual o elemento subjetivo que deve ser considerado para 
enquadrar o ato à reprimenda, o que nos perm~e concluir que tal ausência pode significar a instituição de 
responsabilização penal objetiva, o que não é aceitável. 
35. No art. 34, reputo que criminalizar o ajuizamento de ação executória, além de revelar-se inédito 
e inconstitucional (art. 5°, inciso XXXV, da CR/88), afigura-se absolutamente dispensável ante os 
instrumentos jurídicos já disponíveis para o exercício da defesa (e.g. exceção de pré-executividade , 
sucumbência, art. 940 do Código Civil, etc.). 
36. No art. 35, o texto permite de forma indevida a persecução penal de condutas sem qualquer 
tipicidade materia I, como erros tipográficos sem repercussão. A previsão desse tipo penal se mostra 
draconiana, ou seja. contrária ao espírito de uma norma penal típica, bem como, ao não prever qualquer 
elen1entar subjetivo. pode encetar a persecução penal em razão de procedin1ento líc~o. 

37. Porfim, nunca é demais enfatizar que o exercício regular defunçiio, cargo ou mandato público 
nüo pode resultar no cometimento de crime. 
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38. Diante do exposto, este representante do parquet junto ao Tribunal de Contas da União, em 
resposta aos Ofícios expedidos pelo Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Consolidação da Legislação 
Federal e Regulamentação da Constituição (CECRISF), encaminha contribuição consistente neste parecer. 

Ministério Público, em novembro de 2016. 

(Assinado eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador- Geral 
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